
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023-TRE/RN

A UNIÃO, pelo presente edital e por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol,
Natal/RN  (CEP:  59015-290),  torna  público  aos  interessados  que  o  pregoeiro  oficial  deste  órgão
público,  designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG/TRE/RN,  realizará  licitação na  modalidade
PREGÃO  ELETRÔNICO,  na  forma  da  Lei  nº  10.520/2002,  do  Decreto  nº  10.024/2019,  da  Lei
Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 8.538/2015 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, por meio do Sistema Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.

Todas as referências de tempo no presente edital, no aviso de licitação e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o  horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 11/05/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TÉRMINO DO ENVIO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: HORA: 14h; DATA:  23/05/2023
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo Administrativo Eletrônico nº 3341/2023-TRE/RN

SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços de esgotamento e limpeza de fossas sépDcas, caixas de passagem e sumidouros em imóveis
pertencentes ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN,  conforme condições,
quanNdades e exigências estabelecidas neste edital.

1.2. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no CATMAT/CATSER
do Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úlNmas.

1.3.  Serão  observadas,  nesta  licitação  e  na  execução  do  respectivo  contrato,  as  regras
previstas na Lei nº 8.666/1993, em conformidade com o disposto nos arts. 191 e 192, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021.

1.4. O objeto licitado está agrupado em lote único, conforme tabela constante no Termo de
Referência  (Anexo  1  deste  edital),  devendo  o  licitante  oferecer  proposta  para  todos  os  itens  que
compõem o referido lote.

SEÇÃO 2 - DOS ANEXOS

2.1. São anexos deste edital:

a) Anexo 1: Termo de Referência;

b) Anexo 2: Valor EsNmado;

c) Anexo 3: Minuta de Contrato.



SEÇÃO 3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão parNcipar deste Pregão Eletrônico as empresas que atenderem às condições deste
Edital e esNverem devidamente credenciadas no sistema eletrônico Comprasnet, gerenciado pelo órgão
competente do Governo Federal.

3.2. Considerando o disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, somente
poderão parNcipar desta licitação MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS
(cooperaNvas  enquadradas  no  art.  34  da  Lei  nº  11.488/2007),  cujos  ramos  de  aNvidades  guardem
perNnência com o objeto da presente licitação e que estejam previamente credenciadas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais – SIASG (Comprasnet).

3.3. Como condição para parNcipação neste Pregão Eletrônico, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relaNvo às seguintes declarações:

a)  declaração  de  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  Equiparados  (cooperaNvas
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, caso a
empresa se enquadre nessa situação;

b) declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento;

c) declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impediNvos para a
sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores (Declaração de Fato Superveniente);

d) declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, de que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a parNr de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIII do art. 7º da ConsNtuição Federal;

e)  declaração de  que a  proposta  apresentada  para  esta  licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente (Declaração de Elaboração Independente de Proposta);

f) declaração de que não possui, em sua cadeia produNva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, nos termos dos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da ConsNtuição
Federal;

g) declaração de que esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência  ou  para reabilitado da Previdência  Social  e  que,  se  aplicado ao número de
funcionários,  o  licitante  atende  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação  (Declaração  de
Acessibilidade);

h) declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

3.3.1. A declaração falsa relaNva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste edital.

3.4.  Além dos casos previstos no art. 9º da Lei nº 8.666/1993, não poderão parNcipar desta
licitação:

a)  pessoas  Vsicas  ou  jurídicas  que  não  se  enquadrem  na  condição  de  microempresas  ou
empresas de pequeno porte ou que sejam a elas equiparadas;

b)  empresas  que se  encontrem em regime de recuperação judicial  ou  extrajudicial  ou  com
falência decretada, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução ou liquidação, ressalvada
a possibilidade de parNcipação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial na hipótese do
subitem 3.4.1 deste edital;

c)  empresa  punida  como  a  sanção  de  suspensão  do direito  de parNcipar  de licitação  e  de
contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 87, inciso III, da
Lei nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;



d)  empresa  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  
Pública,  enquanto  perdurarem  os  moNvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  
seja promovida sua reabilitação, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, durante o prazo
da sanção aplicada;

e)  empresa  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  durante  o  prazo  da  sanção  
aplicada, nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002 e o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019;

f)  empresas  que  estejam  proibidas  de  parNcipar  de  licitações  e  celebrar  contratos
administraNvos, na forma da legislação vigente, em especial o art. 87 da Lei nº 8.666/1993, o art. 7° da
Lei nº 10.520/2002 e o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019;

g)  empresas  que  estejam  reunidas  em  consórcio  de  empresas  e  que  sejam  controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de consNtuição;

h) empresas estrangeiras que não funcionem no país;

i) empresas cujo objeto social não seja perNnente e compaXvel com o objeto deste Pregão;

j) cooperaNva de mão de obra, conforme art. 5º da Lei nº 12.690/2012.

3.4.1.  Na  hipótese  de  empresas  em recuperação judicial  ou  extrajudicial,  a  parNcipação na
presente licitação dependerá de comprovação, respecNvamente, da concessão ou da homologação do
plano de recuperação pelo juízo competente,  na forma do art.  58 da Lei  nº  11.101/2005, além do
atendimento aos requisitos de qualificação econômico-financeiro previstos neste edital.

3.5.  A empresa vencedora do presente certame e  futura contratada não poderá,  durante a
vigência  da  contratação,  admiNr  como  seu  empregado  pessoa  que  seja  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/RN.

SEÇÃO 4 - DAS PROPOSTAS

4.1.  Após  a  divulgação  do  edital  no  síNo  eletrônico,  os  licitantes  deverão  encaminhar,
exclusivamente  por  meio  do  sistema  Comprasnet,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação exigidos no edital,  a  proposta de preços,  que deverá ser  apresentada de forma clara e
objeNva, contendo especificações claras e detalhadas dos objetos ofertados e os valores unitário e total
de cada item a ser cotado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade exclusiva do licitante.

4.3. A proposta deverá conter o número do CNPJ da filial ou outro estabelecimento do licitante
que emiNrá as notas fiscais referentes à execução do contrato, indicação essa indispensável para efeito
de empenho da despesa e realização do pagamento nos termos deste edital.

4.4. O licitante é responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos
durante a sessão pública.

4.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes,
seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita
execução do objeto desta licitação e deduzidos os abaNmentos eventualmente concedidos, bem como
serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.

4.4.2.  Os licitantes poderão reNrar ou subsNtuir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.4.3.  Aberta a sessão pública,  não serão admiNdas reNficações ou alterações nas condições
ofertadas, inclusive a que diz respeito a especificações e preços apresentados, exceto no caso de nova
disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no edital.

4.5. Tendo em vista que a proposta é sigilosa, desde o cadastramento até o momento em que se
encerrarem os lances, é vedado aos licitantes, sob pena de desclassificação, inserir no campo “descrição



complementar” qualquer informação que idenNfique a empresa que está cotando os preços. 

4.5.1.  A  idenNficação  da  empresa  concorrente  dar-se-á  exclusivamente  no  campo  próprio
quando do cadastramento do licitante.

4.5.2.  Também, sob pena de desclassificação,  não será admiNda na proposta  a  inclusão de
condições alternaNvas ao objeto ou contrárias às normas constantes deste edital e seus anexos.

SEÇÃO 5 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos
neste Edital, que se realizará de acordo com o Decreto nº 10.024/2019, com a divulgação das propostas
de preços recebidas, de acordo com as especificações e condições conNdas neste Edital e seus Anexos.

5.2.  Os  licitantes  deverão  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou pelo pregoeiro, ou de sua desconexão.

5.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.4. O pregoeiro analisará preliminarmente as propostas quanto ao atendimento aos requisitos
deste edital, efetuando a classificação ou desclassificação daquelas que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos no edital, após o que dará início à etapa de lances.

SEÇÃO 6 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1.  Aberta  a  etapa  compeNNva  (Sessão  Pública),  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente por  meio do sistema eletrônico,  sendo o licitante imediatamente informado do seu
recebimento e respecNvo horário de registro e valor.

6.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo menor preço global por item.

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras
estabelecidas no edital.

6.3.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  úlNmo lance  por  ele  ofertado e
registrado pelo sistema.

6.4. Na oferta de lances, quando o valor unitário resultar em número com mais de duas casas
decimais após a vírgula, somente serão consideradas as duas primeiras.

6.5.  Não  serão aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que for  recebido e
registrado primeiro.

6.6. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados em tempo
real do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor.

6.7.  No  caso  de  desconexão  do  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  pregão
eletrônico,  o  sistema  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,
retornando  o  pregoeiro,  quando  possível,  à  sua  atuação  no  certame,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados.

6.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisNr por tempo superior
a 10 (dez)  minutos,  a  sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas  24 (vinte  e
quatro)  horas  após  a  comunicação  do  fato  aos  parNcipantes,  no  síNo  eletrônico  uNlizado  para
divulgação.

SEÇÃO 7 - DO MODO DE DISPUTA 

7.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa  aberto e
fechado,  por meio do qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital.

7.2.  A  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  15  (quinze)  minutos.
Encerrado esse prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente



dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaNcamente encerrada.

7.3. Encerrado o referido prazo aleatoriamente determinado, o sistema abrirá a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.4. Na ausência de, no  mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o  inciso 7.3, os
autores  dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  3  (três),
poderão  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  5  (cinco)  minutos,  que  será  sigiloso  até  o
encerramento do prazo.

7.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os lances
em ordem crescente de vantajosidade.

7.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.3 e 7.4, haverá o
reinício  da  etapa  fechada  para  que  os  demais  licitantes,  até  o  máximo  de  3  (três),  na  ordem  de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante jusNficaNva,
admiNr o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto subitem 7.6.

7.8.  Havendo  empate  entre  propostas  vencedoras,  será  realizado  sorteio  pelo  sistema
eletrônico.

SEÇÃO 8 - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obNda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

8.2.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaNbilidade do preço em relação ao máximo
esNpulado para contratação no edital (ou preço de referência).

8.3. Caso julgue necessário para dirimir dúvidas, o pregoeiro poderá realizar diligências via chat,
observando-se que:

a) o licitante terá o prazo de até 15 (quinze) minutos para confirmar seu interesse em atender à
solicitação;

b) quando solicitado pelo pregoeiro,  o licitante vencedor deverá enviar,  preferencialmente
pelo  sistema  Comprasnet,  via  anexo,  ou  por  correio  eletrônico  (pregão@tre-rn.jus.br),  no  prazo
mínimo de 2 (duas) horas, contados da solicitação, a proposta vencedora, ajustada ao lance dado na
sessão  do  pregão  eletrônico,  ou  qualquer  documentação  pertinente  para  a  instrução  dos  autos,
inclusive  para  fins  de  HABILITAÇÃO,  podendo  ainda  ser  solicitada  a  apresentação  posterior  da
proposta original ou da documentação ou de cópia autenticada em cartório competente, no prazo de
3 (três)  dias úteis,  prorrogável uma única vez,  por motivo devidamente justificado pelo licitante e
acolhido pelo pregoeiro;

c)  o pregoeiro,  durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes;

d) a vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e
avaliado pelo pregoeiro;



e) o licitante que, sem moNvo jusNficado, deixar de entregar a documentação exigida para o
presente certame, ou que não manNver a proposta ofertada, poderá ser penalizado com as sanções
administraNvas previstas neste edital.

8.4.  Para  julgamento  será  adotado  o  critério  menor  preço  global  por  lote,  atendidas  as
especificações conNdas neste edital e seus anexos.

8.5. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e
anexos ou que se apresentem omissas, com irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento,
não esclarecidos por meio de diligência.

8.6.  Analisada  a  aceitabilidade  dos  preços  obNdos  e  o  atendimento  às  especificações  e
exigências  do  edital,  o  pregoeiro  divulgará  o  resultado  de  julgamento  das  propostas  de  preços,
declarando vencedor aquele que apresentar o menor preço global por lote.

8.7. Em caso de divergência entre informações conNdas em documento e/ou proposta anexados
pela empresa licitante e na proposta por ela cadastrada diretamente no sistema, prevalecerão as da
úlNma.

8.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus
anexos.

8.9. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa determinação legal.

8.10. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos
preços.

8.11. A apresentação de proposta em desacordo com o prazo de validade eventualmente
previsto  no termo de referência  desta  licitação poderá  ser  considerado erro  formal,  passível  de
saneamento na forma preconizada no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, de maneira a viabilizar a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

SEÇÃO 9 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.1.1.  Para habilitação neste Pregão Eletrônico,  a  empresa interessada deverá comprovar,  a
Xtulo de regularidade fiscal e trabalhista:

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) situação regular perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social (Tributos Federais e Dívida
ANva da União) e perante o Fundo de GaranNa por Tempo de Serviço (FGTS);

c)  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusNça  do  Trabalho,  mediante  CerNdão
NegaNva de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br/cerNdao);

d) inexistência de registros impediNvos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis  por  Improbidade  AdministraNva  manNdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusNça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)  inexistência  de registros impediNvos à  contratação no Cadastro de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br);

f) credenciamento válido no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

9.1.2.  Finalizada  a  etapa  de  lances,  o  pregoeiro  verificará,  mediante  consulta  ao  SICAF,  a
situação  cadastral  do  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  objeNvando
idenNficar especialmente a existência de sanção que impeça a parNcipação neste certame ou a futura
contratação. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de parNcipação.



9.1.2.1. Para os fins previstos no subitem 9.1.2 deste edital será também verificada a existência
de Ocorrências ImpediNvas Indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução NormaNva nº 3/2018,
da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

9.1.3.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e  equiparados  (cooperaNvas
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.1.3.1.  Para  os  fins  previstos  no  subitem  9.1.3  deste  edital,  havendo  alguma  restrição  na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério do TRE/RN, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.3.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital, sendo
facultado ao TRE/RN convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

9.1.4. Serão verificados pelo pregoeiro, mediante consulta ao SICAF, impedimentos do licitante
para  licitar  e  contratar  com  a  União,  a  fim  de  seja  cerNficada,  a  parNr  do  exame da  composição
societária das empresas licitantes, eventual parNcipação indireta que caracterize descumprimento da Lei
nº 8.666/1993.

9.2. Habilitação Jurídica:

9.2.1.  A  habilitação  jurídica  deverá  ser  comprovada  mediante  a  apresentação  de  ato
consNtuNvo, estatuto, contrato social ou qualquer outro documento hábil que comprove a existência
jurídica do licitante.

9.3. Qualificação Técnica:

9.3.1.  A Xtulo de  qualificação técnica será exigido do licitante o atendimento aos requisitos
previstos no subitem 19.1 do Anexo 1 deste edital (Termo de Referência).

9.3.1.1.  Observação:  A apresentação do documento indicado no  subitem 19.1.1 do Anexo 1
deste edital (Termo de Referência) é requisito para assinatura do contrato, podendo esse documento
ser  apresentado na fase de habilitação deste  pregão eletrônico ou no momento da assinatura do
contrato.

SEÇÃO 10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1.  Declarado o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá,  durante  a  sessão  pública,  de  forma
imediata e moNvada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe
será  concedido  o  prazo  de  3  (três)  dias  para  apresentar  as  razões  de  recurso,  ficando  os  demais
licitantes,  desde  logo,  inNmados  para,  querendo,  apresentar  contrarrazões  em  igual  prazo,  que
começará  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e moNvada do licitante importará a decadência do direito
de  recurso  e  adjudicação  do  objeto  pelo  Pregoeiro  à  vencedora.  Os  recursos  imoNvados  ou
insubsistentes não serão recebidos.

10.2.1.  Intenção moNvada  de recorrer  é  aquela  que  idenNfica,  objeNvamente,  os  fatos  e  o
direito que o  licitante pretende que sejam revistos  pela autoridade superior  àquela  que proferiu a
decisão.

10.3. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade do recurso, aceitando ou rejeitando a intenção
de recurso do licitante.

10.4.  As  decisões  do  Pregoeiro  e  da  autoridade  competente  serão  registradas  em  campo
específico do sistema.



10.5.  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insusceXveis  de
aproveitamento.

10.6. Os recursos serão dirigidos à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande
do Norte.  O Pregoeiro poderá reconsiderar  sua decisão,  em 5 (cinco) dias  úteis  ou,  nesse período,
encaminhá-los à Diretoria-Geral do Tribunal, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no
mesmo prazo.

SEÇÃO 11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da
sessão pública, impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico.

11.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela seção responsável pela elaboração do edital e dos
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis.

11.1.2.  Acolhida a  impugnação contra o ato convocatório,  será designada nova data para a
realização do certame.

11.2.  Até  3  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  a  abertura  da  sessão  pública  o
interessado  poderá  solicitar  esclarecimentos  sobre  ato  convocatório  deste  Pregão  Eletrônico,
exclusivamente por meio do endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

SEÇÃO 12 - DAS PENALIDADES

12.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste pregão eletrônico ficará sujeito às
penalidades estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/1993.

12.2. Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002 c/c o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar  ou apresentar  documentação falsa,  ensejar  o  retardamento da execução do certame,  não
manNver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanNdo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará,
impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  moNvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.3. Com fundamento no art. 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993, nos casos de inexecução
total  ou  parcial  do  contrato  ou  de  descumprimento  de  obrigações  contratuais,  garanNdos  o
contraditório e a ampla e prévia defesa, o licitante vencedor poderá ser apenado, isolada ou juntamente
com o disposto no § 2º do referido arNgo, com as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo 1 (Termo
de Referência) deste edital;

c)  suspensão  temporária  de  parNcipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos
termos do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os moNvos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993. 

12.4. O TRE/RN efeNvará as comunicações relaNvas à aplicação de penalidades por quaisquer
dos meios que, ao seu critério, entenda serem eficazes e adequados a cada procedimento, podendo
uNlizar todos ao mesmo tempo ou apenas um dentre os existentes e disponíveis, tais como: por correio
com Aviso de Recebimento, por entrega direta por mensageiro próprio e mediante protocolo ou, ainda,
por correio eletrônico para o endereço cadastrado da empresa no Comprasnet ou informado em sua
proposta, dentre outros.



12.5. Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 12.3 caberá
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a parNr da data da inNmação.

12.5.1.  O  recurso  a  que  se  refere  este  subitem  será  dirigido  à  Diretoria-Geral  do  Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, que poderá raNficar ou rever sua decisão no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

12.5.2.  Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do
subitem  12.3,  caberá  pedido  de  reconsideração,  apresentado  à  Presidência  do  Tribunal  Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da inNmação.

SEÇÃO 13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS PAGAMENTOS

13.1. A despesa decorrente deste certame se enquadra na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (N.D.:  339039.16)  e  serão atendidas  por  nota de
empenho a ser emiNda no presente exercício financeiro.

13.2.  Os  pagamentos  decorrentes  da  execução  do  objeto  licitado  ficarão  condicionados  ao
efeNvo  cumprimento  das  respecNvas  obrigações  assumidas  pelo  licitante  vencedor,  conforme  as
exigências e especificações descritas no Termo de Referência e demais anexos deste Edital.

13.3. Os procedimentos a serem observados e as condições exigidas para cada pagamento estão
estabelecidos no Anexo 1 (Termo de Referência) e no Anexo 3 (Minuta de Contrato) deste edital.

13.4.  É  admiNda  a  cessão  de  crédito  decorrente  deste  contrato,  de  acordo  com  os
procedimentos previstos na Instrução NormaNva SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

SEÇÃO 14 - DO CONTRATO

14.1. O contrato será formalizado nos termos do Anexo 3 do presente edital.

14.2.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  e  condições  previstas  na  Lei  nº
8.666/1993.

14.3.  Nos  casos  de  rescisão  previstos  nos  incisos  I  a  XI  e  XVIII  do  art.  78  da  Lei  nº
8.666/1993, poderá o TRE/RN, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor a multa de até
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

14.4. O TRE/RN convocará o licitante vencedor, por meio de correio eletrônico, direcionado
ao endereço eletrônico cadastrado do licitante no Comprasnet ou informado em sua proposta, para
assinar  o  instrumento de  contrato,  dentro  do prazo de 5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  data da
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas
previstas  neste  Edital,  devendo  a  convocação  para  a  assinatura  do  contrato  ocorrer  durante  a
validade da proposta ofertada na licitação.

14.4.1.  A  convocação  para  assinatura  do  instrumento  de  contrato  poderá,  a  critério  do
TRE/RN, ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a) envio, pelo TRE/RN, do instrumento de contrato em formato de arquivo eletrônico, tipo
Portable  Document  Format  (.pdf),  via  correio  eletrônico  (e-mail),  direcionado  ao  endereço
eletrônico cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b)  devolução,  pelo  licitante  vencedor,  do  instrumento  de  contrato  assinado  pelo  seu
representante legal, em uma das seguintes formas:

b.1) preferencialmente em formato de arquivo eletrônico, tipo Portable Document Format
(.pdf), assinado digitalmente por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de
Chaves  Públicas  Brasileiras  –  ICP  Brasil,  devendo o  arquivo eletrônico  assinado ser  devolvido  ao
TRE/RN, via correio eletrônico (e-mail), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento do arquivo eletrônico,  sob pena de decair  o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital;



b.2)  alternativamente  em  documento  físico,  via  Correios,  devendo  a  postagem  ocorrer
dentro do mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis indicado na alínea “b.1” deste subitem, também sob
pena de decair o direito à contratação e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.5. Para os fins previstos no subitem 14.4.1, alínea “b”, o licitante vencedor poderá optar
por comparecer ao edifício-sede do TRE/RN, na cidade de Natal/RN, para assinar o instrumento de
contrato, observando o mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.6.  O prazo para  a  assinatura  do instrumento de  contrato  poderá  ser  prorrogado uma
única vez,  por igual  período,  quando solicitado pelo licitante vencedor,  desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo TRE/RN.

14.7.  A  assinatura  do  instrumento  de  contrato  está  condicionada  à  verificação  da
regularidade da habilitação do licitante vencedor. 

14.8. Por ocasião da assinatura do instrumento de contrato, caso o licitante vencedor seja
pessoa  jurídica  optante  do  Simples  Nacional  deverá  encaminhar  ao  TRE/RN  a  declaração  de
optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o modelo constante
do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme orientação da Receita Federal
do Brasil constante da Solução de Consulta COSIST/RFB nº 61/2020.

SEÇÃO 15 - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

15.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações definidas neste Edital e seus Anexos,
ficará obrigado a:

a)  executar  o  objeto  licitado,  seguindo  as  condições  e  especificações  esNpuladas  em  sua
proposta, a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital);

b) garanNr a boa qualidade da execução do objeto licitado;

c)  manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes legais;

e) manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN
e o licitante vencedor, de modo a viabilizar convocações, inNmações e noNficações quando se fizerem
necessárias.

e.1)  o  descumprimento  desta  obrigação  ficará  caracterizado  com  a  devolução  de
correspondências direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos correios, ou com o não
atendimento às ligações telefônicas ao às mensagens eletrônicas (e-mail);

e.2)  na ausência  de informação dos  dados referidos,  o  TRE/RN considerará como válidas  e
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

f)  apresentar  a  documentação que se  fizer  necessária  para a  assinatura do instrumento de
contrato, eventualmente exigida neste edital e em seus anexos, notadamente no Anexo 1 (Termo de
Referência).

SEÇÃO 16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relaNva ao presente pregão eletrônico.

16.2.  Ao  critério  do  TRE/RN,  por  meio  da  autoridade  competente  e  mediante  despacho
fundamentado, a presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de interesse
público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  perNnente  e  suficiente  para
jusNficar tal conduta, ter as quanNdades do seu objeto diminuídas ou aumentadas e ser anulada, por
possível  ilegalidade,  não  sendo  cabível,  no  úlNmo  caso,  aos  licitantes  a  reclamação  de  quaisquer



indenizações,  nos termos do  art.  50  do Decreto nº  10.024/2019,  ressalvado o disposto no §  2º  do
mesmo disposiNvo.

16.3.  Após  a  declaração do vencedor da licitação,  não havendo manifestação dos licitantes
quanto  à  intenção  de  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro  adjudicará  o  objeto  licitado,  que
posteriormente será submeNdo à homologação pela Diretoria-Geral do TRE/RN.

16.4. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o
resultado da licitação submeNdo à Diretoria-Geral  do TRE/RN, para fins de adjudicação do objeto e
homologação do procedimento licitatório.

16.5. Ao TRE/RN reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e uNlizar este meio como
prova.

16.6. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no
site do TRE/RN: www.tre-rn.jus.br, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do certame.

16.7.  Os  interessados  que  Nverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital  serão
atendidos pelo pregoeiro, em dias úteis, de segunda-feira a quinta-feira, no horário das 13h às 18h, e
nas  sextas-feiras, no horário às  8h às 14h, via telefone, pelos números  (84) 3654-5481/5482, ou via
correio eletrônico (pregao@tre-rn.jus.br), para os esclarecimentos necessários.

Natal/RN, 11 de Maio de 2023.

________________________
Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretor(a)-Geral do TRE/RN



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023-TRE/RN – ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS E SUMIDOUROS NOS IMÓVEIS DO TRE/RN 

1.  OBJETO

1.1.  Contratação de empresa  especializada na prestação dos serviços de limpeza  de  fossas,  de  caixas  de passagem e de
sumidouros nos prédios do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, no estado do Rio Grande do Norte,
conforme condições, quan@dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Lote Item CATSER Serviço Unidade Quant.

1 01 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e
sumidouro do  Fórum Eleitoral  de Umarizal,  conforme
especificações constantes neste Termo de Referência.

Unidade 01

02 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e
sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de  Areia  Branca,
conforme  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência.

Unidade 01

03 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e
sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de  Assu,  conforme
especificações constantes neste Termo de Referência.

Unidade 01

04 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e
sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de  Campo  Grande,
conforme  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência.

Unidade 01

05 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e
sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de  Lajes,  conforme
especificações constantes neste Termo de Referência.

Unidade 01

06 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa e caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma –
não  tem  sumidouro)  do  Fórum  Eleitoral  de  Patu,
conforme  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência.

Unidade 01

07 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e
sumidouro  do  Fórum  eleitoral  de  Apodi,  conforme
especificações constantes neste Termo de Referência.

Unidade 01

08 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e
sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de  Pau  do  Ferros,
conforme  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência.

Unidade 01

09 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e
sumidouro do Fórum Eleitoral de Alexandria, conforme
especificações constantes neste Termo de Referência.

Unidade 01

10 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e

Unidade 01



Lote Item CATSER Serviço Unidade Quant.

sumidouro  do  Fórum Eleitoral  de  Macaíba,  conforme
especificações constantes neste Termo de Referência.

11 16527 Prestação  de  serviços  de  esgotamento  e  limpeza  de
fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e espuma) e
sumidouro do Centro de Operações da Jus@ça Eleitoral -
COJE, conforme especificações constantes neste Termo
de Referência.

Unidade 01

1.2.  O  objeto  da  licitação  tem  a  natureza  de  serviço  comum  e  seus  detalhamentos  encontram-se
discriminados no “Anexo I”.

1.3. O quan7ta7vo e respec7vo código do item no SIASG/Comprasnet  são os discriminados na tabela
acima. 

1.4. O endereço e a área de cada prédio estão detalhados no anexo I deste Termo de Referência.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.6. O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, sem
possibilidade de prorrogação.

1.7. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global, em lote
único, contratado com uma única empresa.

1.7.1. A jus7fica7va para contratação de empresa única para a execução dos serviços em todo os locais, é
o que segue:

a)  A  padronização  dos  procedimentos  com  uma  única  empresa  executando  os  serviços  se  mostra
uniforme para todos os prédios do TRE-RN contemplados neste exercício financeiro;

b) Os prédios pequenos não são atra7vos comercialmente para que empresas façam orçamento para
estes locais, gerando desinteresse nas empresas em executar os prédios menores. O advento do lote
único elimina completamente esse fator de desinteresse comercial das empresas nos prédios pequenos.

c) Caso o objeto siga para disputa em itens isolados, a contratação poderá ser desinteressante para os
prédios  pequenos,  como  já  mencionado.  Em  caso  de  fracasso  da  contratação  para  esses  locais,  o
planejamento  para  o  serviço  ficará  prejudicado,  uma  vez  que,  nos  prédios  maiores  o  serviço  será
executado. Dessa forma, o planejamento anual ficaria sem uniformidade, prejudicando as contratações
em anos vindouros.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de empresa prestadora dos serviços objeto desta peça é feita uma vez ao ano e se
jus7fica em razão da necessidade de evitar a depreciação do sistema de coleta de esgoto, contribuindo
para o aumento da vida ú7l do sistema e da própria edificação, além de evitar o transbordamento de
água  servida  e  dejetos,  contribuindo  para  o  controle  sanitário  do  local  e,  também,  diminuindo  a
incidência de bactérias, insetos e parasitas, e ainda a minimização de risco de proliferação de doenças em
servidores e usuários em geral dos prédios.

2.2. Sabe-se que edificações (residenciais, comerciais ou ins7tucionais) são naturalmente um ambiente
propício para o acesso, instalação e proliferação de vetores e pragas (ratos, baratas, cupins, traças, etc...)
em virtude da existência de entradas que facilitam o acesso desses animais. Normalmente, a presença
humana gera dejetos e água servida, o que facilita a instalação e proliferação dos mesmos.

2.3. A situação atual é de controle temporário de bom funcionamento dos sistemas de coleta de esgoto
nos prédios do TRE-RN. Contudo, é evidente a necessidade de atuação a curto/médio prazo de execução
de uma ação anual (no exercício financeiro de 2023).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. Este pedido de contratação de empresa especializada está alinhado ao planejamento ins7tuído pelo
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, sendo parte integrante e prevista no Plano Anual de



Contratações,  referente  ao  exercício  financeiro  2023,  a  exemplo  das  contratações  já  existentes  nos
mesmos moldes nos exercícios anteriores em relação a estes 7pos de serviços, executados nos imóveis da
Jus7ça Eleitoral no Estado.

3.2. Nesse sen7do, em busca de promover a plena capacidade de funcionamento dos prédios do TRE-RN
em todo o Estado do Rio Grande do Norte, é importante a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de manutenção dos sistemas de coleta de esgoto, obje7vando o prolongamento da
sua vida ú7l e, também, o controle da população de insetos e roedores nas áreas internas e externas das
edificações, bem como evitar danos à saúde das pessoas e às instalações de móveis e equipamentos
públicos.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser obje7vamente
definidos.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, não se
cons7tuindo em quaisquer das a7vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta
é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaJcio entre os empregados da Contratada e a
Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e
subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1.  A  empresa  contratada  deverá  apresentar  Plano  de  Execução,  com  detalhamento  da  proposta
apresentada,  em conformidade  com  os  serviços  previstos  neste  Termo  de Referência,  atendendo as
necessidades da Administração;

5.1.2.  No  Plano  de  Execução  deverão  constar  também  procedimentos  para  des7nação de  material
(dejetos, lama, restos de materiais sólidos, etc.). A  empresa contratada ficará responsável por recolher
todos os materiais e dar des7nação correta e de acordo com a legislação vigente para descarte de rejeitos
de sistema de esgotamento sanitário residencial. É vedado à empresa deixar e/ou descartar restos de
materiais nas dependências do TRE-RN;

5.1.3  A  empresa  contratada  deverá  obrigatoriamente  indicar  um  preposto  responsável  pelo
acompanhamento da execução do contrato. A indicação do Preposto deve ser oficializada em documento
com 7mbre da empresa contratada ou por e-mail, devidamente assinada por seu representante legal.
Neste  documento,  deverão ser  informados seus contatos,  tais  como telefone,  endereço  eletrônico e
endereço comercial.

5.1.4. Os eventuais deslocamentos do preposto, para vistorias e distribuição de material ou outras ações
correlatas, correrão por conta exclusiva da empresa contratada;

5.2. Como pré-requisito para assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar o seu registro e licença
de operação expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente no Estado do Rio Grande do Norte.

5.3.  A empresa Contratada deverá demonstrar,  em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis após a
formalização do contrato, que possui sede ou filial localizada no estado do Rio Grande do Norte para fins
de execução dos serviços.

6. VISTORIA PRÉVIA

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante PODERÁ realizar vistoria
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim,
em dia e horário a combinar através do telefone da Seção de Conservação Predial do TRE-RN (84) 3654-
5273 ou pelo e-mail secop@tre-rn.jus.br.

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú7l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia ú7l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.



6.3.  Para a vistoria,  o  licitante,  ou o seu representante legal,  deverá estar  devidamente iden7ficado,
apresentando documento de iden7dade civil  e  documento expedido pela  empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria. 

6.4.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos  serviços,
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução dos serviços deverá se iniciar em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos após emissão
de ordem de serviços enviada por e-mail à Contratada, considerando um cronograma que vise a não
prejudicar o co7diano de trabalho dos ambientes do TRE-RN; 

7.2. Os serviços serão prestados nas unidades do TRE/RN indicadas no anexo I.

7.3. Todas as caixas de passagem de esgoto, caixas de gordura e caixas de espuma deverão ser abertas,
executadas raspagem, limpeza e desobstrução (quando for o caso).

7.4. As fossas e todos os sumidouros deverão ser completamente esgotados via bomba de sucção de
esgoto.

7.5. Após a realização dos serviços todas as caixas de passagem e acessos a fossas e sumidouros deverão
ser lacrados de acordo com a situação que se encontravam anteriormente.

7.6. Os serviços deverão ser prestados nos seguintes dias e horários:

7.6.1. Nos Cartórios Eleitorais do Interior do Estado: os serviços serão executados dentro do horário de
funcionamento normal do expediente – entre 08:00 horas e 14:00 horas de 2a a 6a feira.

7.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelo(a) responsável
pela equipe de fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

7.8.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos e/ou refeitos
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da  Contratada,  sem  prejuízo  da  aplicação  de
penalidades;

7.9.  Os  serviços  serão  recebidos  defini7vamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias  corridos,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan7dade do serviço executado e materiais
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

7.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini7vo no dia do esgotamento do
prazo;

7.11. O recebimento provisório ou defini7vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

7.12. A Contratada deverá u7lizar os materiais (ferramentas, produtos de limpeza, diluentes,  solventes e
outros utensílios) e equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços;

7.13. Todo o material de consumo, utensílios e equipamentos necessários à execução dos serviços serão
fornecidos  pela  Contratada  em  quan7dade  e  qualidade  e  em  conformidade  com  as  metragens  e
instalações informadas pela CONTRATANTE, que poderá recusar aqueles cuja qualidade não sa7sfaça as
necessidades e o padrão exigido;

7.14 Os produtos (detergentes, diluentes, desengraxantes, ácidos, etc) deverão ser aplicados, na medida
do cronograma de execução firmado entre a contratada e a fiscalização;

7.15. Os produtos a serem u7lizados nos serviços objeto deste Termo de Referência deverão tanto a7ngir
o melhor resultado no tocante à limpeza dos sistemas de esgoto, como buscar a menor exposição à
toxicidade para os usuários dos imóveis subme7dos ao tratamento e, ainda, causar o menor dano possível
ao meio ambiente;



7.16.  Os  produtos  u7lizados  pela  Contratada  na  execução  dos  serviços  deverão  ter,  no  mínimo,  as
seguintes caracterís7cas:

a) Aprovados pela ANVISA;

b) Não devem causar manchas em paredes, pisos, tetos, esquadrias ou quaisquer outros componentes
dos prédios;

c) Ter nenhuma toxicidade;

d) Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da sua u7lização;

e) Serem inofensivos à saúde humana;

f) Não deverão danificar ou causar a morte de plantas dos canteiros, árvores e gramados;

g) Ter composição química que deixe o ambiente em condições para uso normal em até 12 (doze) horas
após sua u7lização.

7.17. Os serviços devem compreender:

 a) Cumprir a legislação em vigor, em especial as Normas da ANVISA e padrões técnicos recomendados
pelos  fabricantes  dos  produtos  de  limpeza  a  serem  aplicados,  de  forma  que  qualquer  a7vidade  ou
procedimento  executado  em desacordo com  o  que  preconiza  as  normas  e  legislação  em  vigor  será
recusado pelo TRE/RN.

b) Os serviços deverão contemplar o fornecimento de mão-de-obra, material, ferramentas, utensílios e
equipamentos necessários às a7vidades. Os serviços de limpeza de fossas deverão ser necessariamente
executados com caminhão equipado com reservatório e bomba de sucção à vácuo.

c) A execução de quaisquer serviços extraordinários, bem como eventuais alterações nas especificações e
quan7dades está condicionada à prévia autorização da Fiscalização.

d)  Providenciar  para  que,  durante  os  serviços,  os  empregados  u7lizem  todos  os  EPI´s  previstos  na
Legislação Específica.

e)  Tomar  os  devidos  cuidados  para  preservação  do  meio  ambiente,  de  acordo  com  as  legislações
específicas em vigor para o descarte de rejeitos, cabendo à contratada a responsabilidade pelos eventuais
descumprimentos da legislação ambiental específica.

7.18. Todos os empregados, quando prestando serviços nas dependências do TRE-RN, deverão, além de 
estar uniformizados, portando crachá da empresa com nome e número de documento de iden7ficação 
legível.

7.19. Os serviços  deverão  ter  garan7a  contratual  de  06  (seis)  meses  após  a  execução  dos  serviços,
podendo a Contratante solicitar reforço dos trabalhos no decurso deste prazo.

7.20. Os serviços considerados insa7sfatórios deverão ser refeitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento da no7ficação da Contratante.

7.21. Ficará a critério da Contratante alterar a data, no caso de inviabilidade dos serviços no dia marcado,
por ocasião do expediente de trabalho da Jus7ça Eleitoral.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

8.1.  A  gestão  do  contrato  será  exercida  pela  equipe  de  gestão  e  fiscalização  a  ser  designada  pela
CONTRATANTE.

8.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será exercida preferencialmente via e-mail oficial e
reuniões  presenciais  (firmadas  as  devidas  atas)  para  definição  do  cronograma  de  a7vidades  e  o
acompanhamento da efe7va execução dos serviços.

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante deverá ter conhecimento da
planilha do Anexo I deste termo de referência:



9.2.  As empresas localizadas fora do estado do Rio Grande do Norte, somente poderão prestar serviço no
estado, após instalação de uma unidade devidamente autorizada pelo órgão  competente.

9.3 Todos os impostos, taxas, contribuições e outros porventura incidentes sobre o serviço contratado
estarão inclusos no valor da proposta.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados  eventualmente envolvidos,  e  encaminhando os  apontamentos à  autoridade competente
para as providências cabíveis;

10.3. No7ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer7ficando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da Instrução Norma7va SEGES/MPDG nº 5/2017.

10.6. Não pra7car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados;
10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato:

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cien7ficar a Assessoria Jurídica da própria Contratante para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de
fornecer e u7lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários pra a execução do
serviço.

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs7tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

11.2.1.  Responsabilizar-se pelos  vícios  e danos decorrentes da execução do objeto devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garan7a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;

11.3. U7lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.4. Vedar a u7lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar7go 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

11.5.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento das  obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção,  Dissídio
Cole7vo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  profissionais  dos  empregados,  por  todas  as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,



cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.6.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.7.  Prestar  todo esclarecimento ou informação  solicitada  pela  Contratante ou por  seus  prepostos,
garan7ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela7vos
à execução do empreendimento.

11.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a7vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços.

11.10. Promover a organização técnica e administra7va dos serviços,  de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

11.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per7nente, cumprindo as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

11.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execu7vos que fujam às especificações do memorial descri7vo.

11.13. Não permi7r a u7lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi7r a u7lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa7bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015.

11.16. Guardar sigilo sobre todas as informações ob7das em decorrência do cumprimento do contrato;

11.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan7ta7vos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa7sfatório para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57
da Lei nº 8.666, de 1993.

11.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

11.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro7nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos  e  utensílios  em quan7dade,  qualidade e  tecnologia  adequadas,  com a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.20.  A  Contratada deverá  cumprir  as  regras  de sustentabilidade ambiental  previstas  no Art.  6º  da
Instrução Norma7va nº 01/2010 - SLTI/MPOG, no que couber.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO  

12.1. Não será admi7da a subcontratação do objeto.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação
original; sejam man7das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Contratante à con7nuidade do contrato.



14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,  que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993;

14.2. As a7vidades de gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas de forma preven7va e
sistemá7ca, podendo ser exercidas por único servidor ou equipe de fiscalização, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a dis7nção dessas a7vidades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 

14.3.  Durante  a  execução  do  objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

14.4. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

14.5  Em  hipótese  alguma,  será  admi7do  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação  de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

 14.6. A CONTRATADA poderá apresentar jus7fica7va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

14.7. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato;

14.8. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência;

14.9.  A  conformidade  do  material  a  ser  u7lizado  na  execução  dos  serviços  deverá  ser  verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as  respec7vas  quan7dades  e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

14.10.  O  representante  da  CONTRATANTE  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

14.11. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante  terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não  implica  corresponsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus  agentes,  gestores  e  fiscais,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

14.12. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII  da
Instrução Norma7va SEGES/MPDG nº 05, de 2017, aplicável no que for per7nente à contratação.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini7vo dos serviços, nos
termos abaixo;

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda
a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  da  obrigação  contratual,  apresentando  relatório,
discriminando os serviços que foram executados em cada local;
 
15.3.  O  recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico/administra7vo  ou  setorial,  quando
houver, ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1.  A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a



finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários;

15.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs7tuir, às suas expensas,
no todo ou em parte,  o objeto  em que se  verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl7ma e/ou única medição de
serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no
Recebimento Provisório;

15.3.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par7r do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
o fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par7r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento defini7vo,  ato que concre7za o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.4.1. Emi7r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini7vo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas;

15.4.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização;

15.4.3. O recebimento provisório ou defini7vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,  ou,  em qualquer época, das garan7as
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei n° 10.406, de 2002);

15.4.4.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/subs7tuídos no prazo fixado pelo fiscal ou equipe de fiscalização do contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.1.1. Os  pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite  de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/ 1993.

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini7vo do serviço, conforme este
Termo de Referência; 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí7os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei  nº  8.666,  de  1993.  A  Contratada  também  deverá  estar  regular  perante  o  Cadastro  Nacional  de
Condenações Cíveis  por  Improbidade Administra7va,  man7do pelo Conselho Nacional  de Jus7ça;  e  o
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, man7do pela Controladoria-Geral da União;

16.4.  O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

i – nome do cliente;

ii – endereço do imóvel;

iii – data de execução dos serviços;

iv – orientações per7nentes ao serviço executado;

v  –  nome  do  responsável  técnico  com  o  número  do  seu  registro  no  conselho  profissional
correspondente;



vii  –  iden7ficação  da  empresa  especializada  prestadora  do  serviço  com:  razão  social,  nome
fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respec7vos prazos de
validade.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi7da a ordem bancária para
pagamento;

16.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e/ou sí7os eletrônicos oficiais
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

16.8.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF e/ou sí7os  eletrônicos  oficiais,  a  situação de irregularidade  da
contratada, será providenciada sua no7ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante;

16.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a  Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden7ficar possível suspensão temporária de par7cipação em licitação, no âmbito
do órgão ou en7dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi7vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma7va nº 3, de 26 de abril de 2018 (Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão);

16.10.  Persis7ndo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administra7vo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa;

16.11. Havendo a efe7va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo7vo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente jus7ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial  a  prevista  no  ar7go  31  da  Lei  8.212,  de  1991,  nos  termos  do  item  6  do  Anexo  XI  da  IN
SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber;

16.13. É vedado o pagamento, a qualquer Jtulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu  quadro  societário  servidor  público  da  a7va  do  órgão  contratante,  com  fundamento  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias vigente;

16.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe7vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe7vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

    365

VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  



17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administra7va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

18.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

18.1.5. cometer fraude fiscal.

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves,  assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa7vos para o
serviço contratado;

18.2.2. Multa de: 

I) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; 

II) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

III)  0,1% (um décimo  por  cento)  até  15% (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  adjudicado,  em  caso  de
inexecução total da obrigação assumida;

IV) 0,2% a 3,2% sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

V) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si;

18.2.3. Suspensão temporária de par7cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administra-
ção, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por até
5 (cinco) anos;

18.2.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável  em
quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração administra7va no subitem 18.1 deste Termo de
Referência;

18.2.6.  Declaração de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a  Administração Pública,  enquanto
perdurarem os mo7vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados; 

18.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  18.2.1,  18.2.3,  18.2.4  e  18.2.6  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA



1 0,2%  sobre o valor do contrato

2 0,4%  sobre o valor do contrato

3 0,8%  sobre o valor do contrato

4 1,6%  sobre o valor do contrato

5 3,2%  sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi7r situação que crie a possibilidade de causar dano \sico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo mo7vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços  contratados,  por
empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Re7rar  funcionários  ou  encarregados  do  serviço  durante  o  expediente,  sem  a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
por funcionário e por dia;

01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8 Subs7tuir  empregado que se  conduza de modo inconveniente  ou não atenda  às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente no7ficada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

10 Indicar  e  manter  durante  a  execução  do  contrato  os  prepostos  previstos  no
edital/contrato;

01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA

01

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87,  incisos  III  e  IV,  da Lei  nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

18.5.1.  Tenham  sofrido  condenação  defini7va  por  pra7car,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

18.5.2. Tenham pra7cado atos ilícitos visando a frustrar os obje7vos da licitação;

18.5.3.  Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra7cados;

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra7vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

18.7. As  multas devidas e/ou prejuízos  causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan7a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A7va da União e cobrados judicialmente;



18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator,  o  caráter  educa7vo da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,  observado o
princípio da proporcionalidade;

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

19.1. Somente poderá ser habilitada no processo licitatório, objeto deste Termo de Referência, empresa
do ramo com experiência na prestação dos serviços descritos no item 1 desta peça, sendo-lhe exigida, a
apresentação da seguinte documentação, além de outros documentos estabelecidos, na Lei 8666/93 e no
respec7vo edital:

19.1.1. Apresentação de licença de operação junto à Vigilância Sanitária e ao IDEMA – Ins7tuto Estadual
de Meio Ambiente.

19.1.2. Cer7dão de registro ou inscrição da licitante e/ou do Responsável Técnico indicado para execução
do  objeto  licitado,  expedito  pelo  Conselho  Profissional  do  Responsável  Técnico.  As  cer7dões  das
empresas que contenham o nome do profissional e estejam regulares sa7sfazem à solicitação con7da
neste subitem. 

19.1.3.  Composição  de  ap7dão  para  desempenho  de  a7vidades  per7nentes  e  compaJveis  em
caracterís7cas, quan7dades e prazos com o objeto licitado, observando-se as seguintes condições:

a)  Capacidade Técnico Operacional: para qualificação técnica será exigida de cada licitante Atestado de
Capacidade Técnica fornecido por  pessoa  jurídica de direito  público  ou privado,  que  comprovem de
maneira sa7sfatória ap7dão para fornecimento dos serviços rela7vos ao objeto da presente licitação, com
indicação de  caracterís7ca,  quan7dades  e  prazo,  que comprovem que  a  empresa  executou,  ou  está
executando, em um ou mais contratos, prestação de serviços de natureza similar.

b)  Capacidade Técnico Profissional: comprovação de que possui em seu quadro, na data da licitação,
profissional  devidamente  reconhecido  pela  en7dade  competente,  detentor  de  Atestado  de
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no Conselho Competente, por execução de serviços
nos moldes do objeto deste Termo de Referência. Não será exigida ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica). Contudo o Responsável Técnico precisa comprovar sua regularidade profissional junto ao seu
Conselho Técnico de Classe, através de Atestado de Responsabilidade Técnica ou Declaração do Conselho
ou documento similar.

b.1) A comprovação de pertencer ao quadro será feita através de cópia de anotações em carteira de
trabalho,  contrato  de  trabalho  (CLT)  e,  se  sócio/proprietário  da  empresa,  cópia  do  contrato  social,
contrato de prestação de serviço futura ou contrato de prestação de serviço sem vínculo empregaJcio;

b.2)  São  habilitados  os  seguintes  profissionais:  biólogo,  engenheiro  agrônomo,  engenheiro  florestal,
engenheiro químico, farmacêu7co e químico.

19.1.4. A licitante deverá comprovar a execução anterior de serviço objeto deste Termo de Referência,
em pelo menos, uma oportunidade, com volume mínimo de 20 (vinte) metros cúbicos (20 mil litros), caso
solicitado,  disponibilizar  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da  legi7midade  do(s)
atestado(s) por ela apresentados, oferecendo, entre outros documentos, cópias dos contratos que deram
suporte às respec7vas contratações, endereços atuais das pessoas jurídicas contratantes e locais em que
foram prestados os serviços de natureza compaJvel. Não serão aceitos somatórios de áreas executadas
em diferentes documentos. A área mínima a ser comprovada deverá ser de um único serviço prestado
para uma única ins7tuição ou cliente.

19.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global por lote.

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

20.1. O custo es7mado da contratação é o previsto no valor es7mado, anexo ao edital.

20.2. O prazo de validade das propostas deverá ser de noventa dias corridos, com fundamento no art. 48,
§ 3º, do Decreto nº 10.024/2019.



21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

21.1. Os recursos orçamentários estão previstos no PAC 2023 – Plano Anual de Contratações do atual
exercício financeiro.

Natal/RN, 27 de março de 2023.

Vladimir Paiva de Souza
Seção de Conservação Predial do TRE/RN

Integrande Demandante/Técnico

ANEXO I do TERMO DE REFERÊNCIA

Lote Item
Unidade

(Rio Grande
do Norte)

Endereço
Volume do
sumidouro

(m³)

Volume
da fossa

(m³)

Caixas de
passagem

com
50cmx50cmx

50cm
(m³)

01 01 Umarizal Rua Pedro Abílio, nº 271, Centro 1 x 5,00 5,00 06 x 0,125

02 Areia Branca Rodovia BR-110, Km 2, Ilha 2x 5,00 5,00 09 x 0,125

03 Assu R.  Doutor  Luiz  Carlos,  Qd.  F,  Lote
114/115, Novo Horizonte 

2x 5,00 5,00 09 x 0,125

04 Campo Grande Rua  Joaquim  Lucio  Pimenta,  nº  18,
Alto da Esperança 

1x 5,00 5,00 06 x 0,125

05 Lajes TV. Raimundo de Melo, 174, Centro 1x 5,00 5,00 06 x 0,125

06 Patu Rua  Antônio  de  Oliveira  Forte,  S/N
(Prox ao terminal turís7co) 

Não tem 5,00 09 x 0,125

07 Apodi Rua  Francisco  Roberto  Carlos  de
Morais, nº 89, Peque 

2x 5,00 5,00 08 x 0,125

08 Pau dos 
Ferros

Rua  Respício  José  do  Nascimento,
519, Princesinha do Oeste 

2x 5,00 5,00 09 x 0,125

09 Alexandria Rua  Padre  Erisberto,  nº  531,  Novo
Horizonte 

2x 5,00 5,00 10 x 0,125

10 Macaíba Rua Ovídio Pereira, nº 10, Araçá 2x5,00 5,00 10x0,125

11 Centro de 
Operações da 
JE - COJE

Rua da Torre, nº 534, Tirol, Natal/RN 2x22,00 20,00 10x0,125



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023-TRE/RN – ANEXO 2

VALOR ESTIMADO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS E SUMIDOUROS EM IMÓVEIS DO TRE/RN
(Valor Es
mado nº 32/2023)

Lote Item CATSER Especificação Mínima Unidade Quant.
Valor Global

Es6mado
(R$)

1 1 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de  fossa  e  sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de

Umarizal,  conforme especificações con
das  no

Termo de Referência

Unidade 1 3.300,16

2 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma)  e  sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de

Areia Branca, conforme especificações con
das

no Termo de Referência

Unidade 1 2.934,95

3 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma)  e  sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de

Assu,  conforme  especificações  con
das  no

Termo de Referência

Unidade 1 2.438,51

4 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma)  e  sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de

Campo  Grande,  conforme  especificações

con
das no Termo de Referência

Unidade 1 2.748,56

5 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma)  e  sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de

Lajes,  conforme  especificações  con
das  no

Termo de Referência

Unidade 1 1.645,36

6 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa e caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma  –  não  tem  sumidouro)  do  Fórum

Eleitoral  de  Patu,  conforme  especificações

con
das no Termo de Referência

Unidade 1 3.126,80

7 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma)  e  sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de

Apodi,  conforme  especificações  con
das  no

Termo de Referência

Unidade 1 3.447,15

8 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma) e sumidouro do Fórum Eleitoral de Pau
do Ferros, conforme especificações con
das no

Termo de Referência

Unidade 1 3.841,15

9 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma)  e  sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de

Alexandria, conforme especificações con
das no

Termo de Referência

Unidade 1 3.754,47



Lote Item CATSER Especificação Mínima Unidade Quant.
Valor Global

Es6mado
(R$)

10 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma)  e  sumidouro  do  Fórum  Eleitoral  de

Macaíba, conforme  especificações  constantes

neste Termo de Referência 

Unidade 1 853,05

11 16527 Prestação de serviços de esgotamento e limpeza

de fossa, caixas de passagem (esgoto, gordura e

espuma) e sumidouro do  Centro de Operações
da  Jus6ça  Eleitoral  -  COJE,  conforme

especificações  constantes  neste  Termo  de

Referência. 

Unidade 1 2.020,34

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)                                                  30.110,50

O  Lote  do  Termo  de  Referência  possui  exclusividade  de  par6cipação  para  Microempresas  (ME)  ou
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

0bservação: Consideramos como volume total de esgotamento a soma do volume da fossa, do sumidouro e

da caixa de passagem.



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023-TRE/RN – ANEXO 3

MINUTA DE CONTRATO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato nº 20/2023-TRE/RN
Ref.: Pregão Eletrônico nº (-numeração-) /2023-TRE/RN

Processo Administra vo Eletrônico nº 3341/2023-TRE/RN

Contrato de prestação de
serviços que firmam entre o
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN e a
empresa (-RAZÃO SOCIAL DO
CONTRATADO-) .

Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ:
05.792.645/0001-28), doravante denominado CONTRATANTE ou TRE/RN,
sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-
290) , neste ato representado por sua Diretora-Geral, ANA ESMERA
PIMENTEL DA FONSECA, ou por seu(sua) subs tuto(a) legal, no uso de
suas atribuições, e do outro lado a empresa (-RAZÃO SOCIAL DO
CONTRATADO-) , (CNPJ: (-CNPJ-) ), com sede na (-endereço: logradouro,
número, bairro, cidade, UF) , (Telefone: ( -DDD-número-) ; Correio
Eletrônico: (-e-mail-) ), doravante denominada  CONTRATADO , neste ato
representada por (-Nome do Representante Legal-) , CPF (-nº CPF-) ,
considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e
demais normas pertinentes, firmam o presente contrato, mediante as
s e g u i n t e s  c l á u s u l a s  e  c o n d i ç õ e s :

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de
serviços de esgotamento e limpeza de fossas sép<cas, caixas de
passagem e sumidouros em imóveis pertencentes ao Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN , conforme condições e
especificações previstas no Termo de Referência e demais anexos do
edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração-) /2023-TRE/RN .

CLÁUSULA SEGUNDA   –       DO PRAZO DE VIGÊNCIA   

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência com início na

data da assinatura deste instrumento e término em 31 de dezembro de

2023.



2.2. Considerando que o presente contrato possui caracterís cas
de contrato de escopo, cuja ex nção somente se opera com a conclusão
do objeto e o seu recebimento pelo CONTRATANTE, diferentemente dos
ajustes por tempo determinado, nos quais o prazo cons tui elemento
essencial e imprescindível para a consecução ou a eficácia do objeto
avençado, o prazo de vigência previsto no subitem 2.1 desta Cláusula
poderá ser prorrogado, em caráter excepcional, caso não seja possível
a conclusão do objeto dentro do prazo de vigência inicialmente fixado
e desde que haja disponibilidade financeira para atender à
con nuidade da execução contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O presente contrato possui valor total es mado de R$ (-
Valor em Moeda-) -(Valor por Extenso-) , conforme detalhamento a
seguir apresentado:

L o t
e

I t e
m

E s p e c i f i c a ç ã o  M í n i m a Uni dade Q u a n t .
V a l o r

G l o b a l  
( R $ )

1 1 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa e sumidouro do Fórum
Eleitoral de Umarizal , conforme
especificações contidas no Termo de
R e f e r ê n c i a .

U n i d a d e 1 (-
valor-)

2 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa, caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma) e sumidouro
do Fórum Eleitoral de Areia Branca ,
conforme especificações contidas no
T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a .

U n i d a d e 1 (-
valor-)

3 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa, caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma) e sumidouro
do Fórum Eleitoral de Assu , conforme
especificações contidas no Termo de
R e f e r ê n c i a .

U n i d a d e 1 (-
valor-)

4 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa, caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma) e sumidouro
do Fórum Eleitoral de Campo Grande ,
conforme especificações contidas no
T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a .

U n i d a d e 1 (-
valor-)

5 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa, caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma) e sumidouro
do Fórum Eleitoral de Lajes , conforme
especificações contidas no Termo de
R e f e r ê n c i a .

U n i d a d e 1 (-
valor-)

6 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa e caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma – não tem
sumidouro) do Fórum Eleitoral de Patu ,
conforme especificações contidas no
T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a .

U n i d a d e 1 (-
valor-)

7 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa, caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma) e sumidouro
do Fórum Eleitoral de Apodi , conforme

U n i d a d e 1 (-
valor-)



L o t
e

I t e
m

E s p e c i f i c a ç ã o  M í n i m a Uni dade Q u a n t .
V a l o r

G l o b a l  
( R $ )

especificações contidas no Termo de
R e f e r ê n c i a .

8 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa, caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma) e sumidouro
do Fórum Eleitoral de Pau do Ferros ,
conforme especificações contidas no
T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a .

U n i d a d e 1 (-
valor-)

9 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa, caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma) e sumidouro
do Fórum Eleitoral de Alexandria ,
conforme especificações contidas no
T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a

U n i d a d e 1 (-
valor-)

1 0 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa, caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma) e sumidouro
do Fórum Eleitoral de Macaíba ,
conforme especificações contidas no
T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a

U n i d a d e 1 (-
valor-)

1 1 Prestação de serviços de esgotamento e
limpeza de fossa, caixas de passagem
(esgoto, gordura e espuma) e sumidouro
do Centro de Operações da Justiça
Eleitoral – COJE, em Natal/RN ,
conforme especificações contidas no
T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a

U n i d a d e 1 (-
valor-)

3.2. Os pagamentos dos valores indicados no subitem 3.1 desta
cláusula serão efetuados pelo CONTRATANTE, em favor do CONTRATADO, de
acordo com os serviços efe vamente realizados e desde que cumpridas,
pelo CONTRATADO, todas as formalidades, exigências e especificações
previstas neste contrato e no termo de referência e demais anexos do
edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste
contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO   REAJUSTE DE PREÇOS  

4.1. Os valores contratados não serão reajustados, tendo em
vista que o prazo de vigência contratual não ultrapassa a
p e r i o d i c i d a d e  m í n i m a  d e  u m  a n o .

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato se enquadram
na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA
ELEITORAL (N.D.: 339039.16) e será atendida pela Nota de Empenho de
n º  ( - n ú m e r o  d a  n o t a  d e  e m p e n h o - ).

5.2. É admitida a cessão de crédito decorrente deste contrato,
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
S G / S E D G G / M E  n º  5 3 / 2 0 2 0 .

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

a) exercer a fiscalização do presente contrato, por meio de
servidores formalmente designados;



b) efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos termos
previstos neste contrato;

c) prestar aos funcionários do CONTRATADO as informações e
esclarecimentos solicitados;

d) manifestar-se formalmente em todos os atos rela vos à
execução do presente contrato, em especial na aplicação de sanções
administra vas e em alterações contratuais;

e) demais obrigações previstas para o CONTRATANTE no termo de
referência do edital do pregão eletrônico mencionado na Cláusula
Primeira deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. São obrigações do CONTRATADO:

a) executar o objeto contratado observando as exigências e
especificações descritas no Termo de Referência e demais anexos do
edital do pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste
contrato;

b) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, de que
tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo orientar
seus empregados nesse sen do;

d) apresentar as notas fiscais/faturas decorrentes da execução
contratual, contendo a discriminação exata e os respec vos
quan ta vos dos serviços realizados, com observância dos valores
contratados;

e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias nos serviços contratados, até
25% (vinte e cinco por cento)  do valor inicial atualizado do presente
contrato;

f) r esponsabilizar-se pelos danos causados ao TRE/RN ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto
deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA NÃO EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL

8.1. Não será exigida garantia para a execução do presente
contrato, conforme faculta o art. 56, caput, da Lei nº 8.666/1993,
mas o CONTRATANTE poderá reter, de pagamentos devidos ao
CONTRATADO, valores para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos eventualmente devidos pelo
CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA –        DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS PENALIDADES  

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão de acordo com o estabelecido no art. 77 da Lei nº
8.666/1993, cons tuindo também mo vo para o rompimento do ajuste,
aqueles previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis, além dos juros de mora, rela va à obrigação
principal.

9.2. A rescisão, com as consequências contratuais, será regida
pelos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/1993. Nos casos de rescisão,
previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n 8.666/1993, o
CONTRATADO ficará sujeito ao pagamento de multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor anual deste contrato.



9.3. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste contrato
pelo CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá, garan da a prévia defesa,
aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de
multas prevista no Anexo I (Termo de Referência) do edital do pregão
eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato;

c) suspensão temporária de par cipação em licitação e
impedimento de contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF, por até 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA   – DAS ALTERAÇÕES  

10.1. O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   –        DOS PAGAMENTOS  

11.1. Os pagamentos decorrentes da execução deste contrato
ficarão condicionados ao efetivo cumprimento das respectivas
obrigações assumidas pelo CONTRATADO, conforme as exigências e
especificações descritas no Termo de Referência e demais anexos do
edital do pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste
contrato, observada a avaliação da qualidade dos serviços
executados, devendo cada pedido de pagamento ser instruído pelo
C O N T A R T A D O  c o m  a  a p r e s e n t a ç ã o  d o s  s e g u i n t e s  d o c u m e n t o s :

a) nota fiscal, acompanhada de memória de cálculo e com
indicação do nome do banco e dos números da agência e da conta-
corrente do CONTRATADO na qual será depositada a respectiva ordem
bancária, sendo também admi da a apresentação de boleto com código
de barras ;

b) documentos comprobatórios de:

b.1) regularidade fiscal e trabalhista, que poderá ser
demonstrada por meio de consulta "on-line" ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou mediante consulta
aos sites eletrônicos oficiais competentes;

b.2) inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do
Trabalho (Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas – CNDT);

b.3) inexistência de registros impedi vos à contratação no
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade
Administra va man do pelo Conselho Nacional de Jus ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

b.4) inexistência de registros impedi vos à contratação no
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no
portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br).

11.2. Os demais procedimentos para a efe vação de cada
pagamento decorrente da execução do presente contrato estão
detalhados no item 16 do Anexo 1 (Termo de Referência) do edital do
pregão eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.



11.3. Não é possível a retenção de pagamento de serviços já
executados pelo CONTRATADO em razão do não cumprimento da exigência
de comprovação prevista no subitem 11.1, alínea “b”, desta Cláusula,
sob pena de enriquecimento ilícito da Administração e violação do
princípio da legalidade, podendo o descumprimento da referida
exigência ensejar, eventualmente, a rescisão deste contrato, tendo em
vista que o CONTRATADO é obrigado a manter, durante toda a execução
contratual, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação.

11.4. O CNPJ constante de cada nota fiscal deverá ser o mesmo
indicado na proposta apresentada pelo CONTRATADO e na nota de empenho
emi da para atender a este contrato. Eventual mudança do CNPJ do
estabelecimento do CONTRATADO (matriz/filial), para os fins previstos
neste contrato, terá de ser solicitada formal e jus ficadamente, com
antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista para o
pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de subs tuição de
CNPJ após o dia 30 de novembro de cada ano.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

12.1. As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO deverão
ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

12.2. São considerados meios de comunicação formal entre as
partes contratantes:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por
telegrama;

b) in mação ou no ficação pessoal, provada com a assinatura do
representante legal da parte ou de preposto por ela indicado;  

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplica vo de comunicação instantânea (WhatsApp
ou similar).

12. 3. Para os fins previstos nesta cláusula, são obrigações do
CONTRATADO:

a) informar o endereço completo da sede do CONTRATADO, ou da
filial encarregada da execução deste contrato;

b) informar endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone
com aplica vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail)
enviadas pelo CONTRATANTE, observando o prazo de confirmação
expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar a leitura das mensagens de aplica vo de
comunicação instantânea (WhatsApp ou similar) em, no máximo, 3 (três)
horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer somente
por mo vo devidamente jus ficação, não podendo essa extrapolação
ultrapassar 2 (dois) dias úteis;

e) viabilizar o atendimento às mensagens de aplica vo de
comunicação instantânea (WhatsApp ou similar) no horário das 8h às
18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços
contratados;

f) manter atualizados, durante o prazo de execução deste
contrato, o endereço do CONTRATADO e o endereço eletrônico e o número
do telefone com aplica vo de comunicação instantânea a serem



u lizados para contatos e/ou comunicações entre as partes
contratantes.

12.4. Na hipótese de descumprimento injus ficado, pelo
CONTRATADO, da obrigação de responder às mensagens eletrônicas (e-
mail) e de confirmar a leitura das mensagens de aplica vo de
comunicação instantânea, será considerada presumida a cien ficação
do CONTRATADO a respeito do teor de cada mensagem, uma vez que o
endereço eletrônico e o número do telefone com o aplica vo de
comunicação instantânea foram indicados pelo próprio CONTRATADO.

12.5. A não observância, sem jus fica va, por parte do
CONTRATADO, das obrigações previstas nesta cláusula será considerada
descumprimento contratual. Nessa hipótese, o CONTRATADO poderá ser
penalizada com as sanções administra vas previstas neste contrato,
assegurada a prévia e ampla defesa.

12.6. O CONTRATANTE informará ao CONTRATADO os nomes, endereços
eletrônicos e telefones de contato dos setores administra vos e/ou
dos agentes públicos do Tribunal encarregados da fiscalização da
execução deste contrato, caso essas informações não constem do
instrumento convocatório da licitação ou da contratação direta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. Aplicam-se à execução deste contrato, e em especial aos
seus casos omissos, a Lei nº 8.666/1993 e as demais normas que
regulam as licitações e contratações no âmbito da Administração
Pública Federal.

13.2. Poderão ser u lizados como instrumentos interpreta vos
na sua execução, estando vinculados ao presente contrato:

a) Edital e os anexos do pregão eletrônico referido na Cláusula
Primeira deste contrato;

b) Proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato,
na forma de extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o
previsto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA   – DO   FORO  

15.1. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será
competente o Foro da Jus ça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande
do Norte, em Natal/RN.

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ou em 1 (uma) via, na
hipótese de assinatura mediante cer ficado digital.

Natal-RN,  (-dia-)  de (-mês-)  de 2023.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETOR(A)-GERAL



(-RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-)
CNPJ: (-nº CNPJ-)

 (-NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO-)
CPF: (-nº CPF-)


